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 CONTRATO N° 025/2022 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE 

A RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA, PELO 

CONVÊNIO N° MAPA 893576/2019 FIRMADA 

COM O GOVERNO FEDERAL. 

 

 

 

PREÂMBULO -  DAS PARTES 

CONTRATANTE: 

 

Pelo presente instrumento, o Município de Major Vieira , Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 83.102.392/0001-27, com sede à Travessa Otacílio 

Florentino de Souza n.º 210 – Bairro Centro – na cidade de Major Vieira, Estado de Santa Catarina, neste ato 

representada pelo Prefeito Municipal Sr. ADILSON LISCZKOVSKI, brasileiro, casado, portador da Célula de 

Identidade RG nº 1.455.321 SSP-SC e inscrito no CPF sob o nº 494.023.829-68, residente e domiciliado em 

Major Vieira, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa KEY CONSTRUCTION 

SOLUÇÕES RODOVIARIAS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 10.771.614/0001-20 com sede na AVENIDA PAPA JOÃO 

XXIII, Nº 278, BAIRRO SÃO CRISTOVÃO PAPANDUVA SC, neste ato representada por Sr. RAFAEL SONAGLIO, 

nacionalidade BRASILEIRA, estado civil, profissão, portadora do RG 4.433.333 e inscrita no CPF nº 

047.951.019-90, residente e domiciliado na RUA INDUSTRIAL II DEFONSO CASSIAS PEREIRA Nº 318, BAIRRO 

JARDIM DO MOINHO, MAFRA SC, doravante denominada CONTRATADA, doravante denominado 

simplesmente CONTRATADA, pactuam o presente contrato nos termos da Lei nº 8.666 de 21/06/93, e 

alterações posteriores; 

 

FUNDAMENTO LEGAL: 

O presente contrato tem seu fundamento legal no processo licitatório do TOMADA DE PREÇOS n.° 011/2021 

de onze de janeiro de 2022 homologado em dezesseis de março de 2022, nos termos Lei Federal nº 

8.666/93, suas alterações posteriores e demais normas jurídicas aplicáveis à espécie, têm entre si como justo 

e contratado as seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Tem por objeto este contrato, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS REFERENTE A RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA, 

PELO CONVÊNIO N° MAPA 892845/2019 FIRMADA COM O GOVERNO FEDERAL, ATRAVÉS DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICIPIO DE MAJOR VIEIRA/SC, sob o regime de empreitada por preço 

global e em conformidade com as especificações e condições constantes no Edital e seus anexos a que este 

Contrato se vincula. 

 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR GLOBAL R$ 
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1 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA, 

PELO CONVÊNIO N° MAPA 893576/2019, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA (PLANILHA ORÇAMENTÁRIA), MEMORIAL DESCRITIVO E 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO. 

R$ 497.800,00 

TOTAL DA PROPOSTA                  R$ 497.800,00 (Quatrocentos e noventa e sete mil e oitocentos reais) 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

2.1. Ao presente contrato é dado o valor Global de R$ 497.800,00 (Quatrocentos e noventa e sete mil e 

oitocentos reais), para execução da Obra relacionada nos anexos do edital; 

2.2. O valor da proposta vencedora permanecerá irreajustável.  

2.3. Os pagamentos à CONTRATADA serão efetuados em até 30 dias após apresentação de Nota fiscal e a 

medição correspondente, que serão realizadas em cada período, conforme Cronograma Físico-Financeiro, 

desde que atendidas todas as demais condições estabelecidas no Edital ou no instrumento Contratual; 

2.4. Os pagamentos ficarão condicionados, também, à apresentação, pela licitante vencedora, da prova de 

estar em dia com os encargos de ordem social, trabalhista e previdenciário, relativos ao seu pessoal que 

prestar os serviços objeto deste certame, bem como à comprovação do recolhimento das contribuições 

sociais e obrigações tributárias decorrentes dos serviços prestados exclusivamente ao Município de Major 

Vieira/SC. 

2.5. A empresa vencedora deverá informar os dados bancários em nome da mesma para que sejam 

efetuados os pagamentos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

3.1. O presente instrumento de CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo 

com os casos previstos no capítulo III, Seção III -  Da Alteração Dos Contratos, da Lei nº 8.666/93. 

3.2. A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no 

parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº. 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite nos termos do 

parágrafo segundo, inciso II do mesmo artigo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DA OBRA: 

As condições de execução do objeto contratado, obedecerão ao seguinte: 

4.1. O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis, da data do recebimento da 

Ordem de Serviço. 

4.2. A realização da obra obedecerá rigorosamente às especificações descritas na PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA, MEMORIAL DESCRITIVO E CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO, anexos a este edital, e 

deverá ser entregue no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias; 

4.3. O serviço/obra não poderá ser iniciado sem a aprovação do Cronograma Físico-Financeiro, sem a 

emissão da Ordem de Serviço, sem a apresentação da ART (Atestado de Responsabilidade Técnica) do 

técnico de nível superior responsável pela obra e sem a abertura do Diário de Obra.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS E VIGÊNCIAS: 

5.1. O prazo de vigência deste contrato terá início no dia de sua assinatura e término previsto para 31 de 

dezembro de 2022, podendo ser prorrogado, conforme disposição do art. 57, da Lei 8.666/93. 

5.2. Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante: 

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; 

b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas, obedecidos os 

limites fixados na lei; 
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c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente ao 

objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE; 

d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 

interesse do CONTRATANTE; 

e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo 

CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua devida ocorrência; 

f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

g) de outros casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA: 

Os recursos financeiros para pagamento deste edital são oriundos do convênio termo N° MAPA 

892854/2019, firmado com o Governo Federal, através da Caixa Econômica Federal, e do Município de Major 

Vieira/SC. 

Para cobrir as despesas decorrentes da presente Licitação serão empregadas às dotações orçamentárias do 

Municipio de Major Vieira - SC, relativo ao orçamento do exercício de 2022 com as seguintes classificações: 

 

07 01 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

1.007 – Pavimentações e recuperações de suas e estradas  

4.4.90.00.00- Aplicações Diretas 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO: 

Este contrato vincula-se ao Edital de Tomada de Preços nº. 011/2021, para todos os efeitos legais e 

jurídicos, aqueles consignados na lei n. 8666, de 21 de junho de 1993 atualizadas, especialmente nas duvidas, 

contradições e omissões. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES: 

8.1. Constituem obrigações/responsabilidades do LICITANTE VENCEDOR: 

8.1.1. Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no Memorial 

Descritivo e Projetos, como também, de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro constantes no presente 

Edital. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita às multas 

estabelecidas no Edital; 

8.1.1.1. Apresentar, antes do início dos serviços, a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART); 

8.1.1.2. Providenciar o livro “DIÁRIO DE OBRAS”, para as anotações da fiscalização da CONTRATANTE e do 

Responsável Técnico da CONTRATADA, no tocante ao andamento dos serviços contratados e problemas 

detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para sua correção; 

8.1.2. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, que obedeçam 

às especificações, sob pena de impugnação destes pela fiscalização do Município, tudo, de acordo com o 

previsto no Memorial Descritivo (plantas, memoriais descritivos, caderno de especificações técnicas e 

planilhas orçamentárias); 

8.1.3. Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes e das normas técnicas vigentes na aplicação dos 

materiais industrializados e dos de emprego especial, pois caberá à licitante vencedora, em qualquer caso, a 

responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação; 

8.1.4. O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da licitante 

vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

8.1.4.1. Os serviços subcontratados pela licitante vencedora, serão de sua inteira responsabilidade, cabendo à 

mesma o direito de ação de regresso perante a empresa contratada para ressarcimento do dano causado. 
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8.1.4.2. A licitante vencedora deverá saldar, nas datas e prazos contratados, os compromissos onerosos que 

realizar junto a empresas subcontratadas, para evitar que estas, venham a se manifestar, verbalmente, 

diretamente ou judicialmente contra a licitante contratada e o Município. 

8.1.5. Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as máquinas e 

equipamentos necessários, ficando responsável por seu transporte e guarda; 

8.1.6. Propiciar o acesso da fiscalização do Município aos locais onde serão realizados os serviços, para 

verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas; 

8.1.7. A atuação da fiscalização pelo Município não exime a licitante vencedora de sua total e exclusiva 

responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados; 

8.1.8. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso venha, 

como resultado de suas operações, a danificá-los; 

8.1.9. Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços da construção, devendo o espaço ser 

entregue limpo e em perfeitas condições de ocupação e uso; 

8.1.10. Entregar o local, objeto desta licitação, limpo, sem instalações provisórias e livres de entulho ou 

quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. Concluído o objeto 

contratado, deverá a licitante vencedora comunicar o fato, por escrito à Fiscalização do Município, para que 

se possa proceder à vistoria da obra, com vistas à sua aceitação provisória. Todas as superfícies deverão estar 

impecavelmente limpas; 

8.1.11. Prestar manutenção da obra, durante o período de garantia, por 12 (doze) meses. 

8.1.11.3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não sejam 

realizados dentro do prazo estipulado, a licitante vencedora ficará sujeita à multa estabelecida no Edital; 

8.1.12. A Administração da obra deverá ser realizada por 1 (um) engenheiro e 1 (um) Encarregado Geral, 

devendo este último, prestar serviços em período integral. 

8.1.13. Todo o pessoal contratado para a execução da obra, objeto deste contrato, deverá ser registrado em 

carteira pelo regime CLT, em nome da Contratada. 

8.1.13.1. Caso a licitante vencedora necessite subcontratar parte dos serviços da obra, os empregados desta 

terceirizada deverão atender a todas as condições de trabalho, como se fossem seus empregados, tais como, 

uso de equipamentos de proteção individual e regime de registro pela CLT em nome da terceirizada; 

8.1.14. Fornecer aos seus funcionários, equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva, adequados à 

execução dos serviços e de acordo com as normas de segurança vigentes; 

8.1.15. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, efetivar os pagamentos e os ônus 

relativos a taxas, tributos, contribuições sociais, indenização trabalhista, vale-refeição e outros encargos 

previstos em lei, tendo em vista que os empregados da empresa não terão nenhum vínculo com a 

CONTRATANTE. 

8.1.16. Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou 

subordinados, e, ainda, por qualquer prejuízo que estes possam causar à Administração ou a terceiros, 

durante o atendimento do objeto; 

8.1.17. Responsabilizar‐se por todos os tributos, contribuições fiscais e sociais que incidam ou venham a 

incidir, direta e indiretamente, sobre o serviço prestado, bem como por todos os custos inerentes ao serviço; 

e, ainda, apresentar os documentos fiscais do produto em conformidade com a legislação vigente. 

8.1.18. A empresa contratada será única responsável pela indenização de eventuais danos causados 

decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou imprudência, praticadas por seus 

empregados ou prepostos, ficando assegurado o direito à ampla defesa. A responsabilidade estende-se aos 

casos de danos causados por defeitos relativos à execução dos serviços, nos estritos termos dos artigos 14 e 

17 da Lei Federal nº 8.078/90 (código de defesa do Consumidor). 

8.1.19. Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

certame licitatório; 
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8.1.20. Reparar corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas expensas e responsabilidades, no 

todo ou em parte, o objeto contratado, se forem verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 

execução dos mesmos ou resultantes da qualidade dos materiais empregados. 

8.1.21. Prestar à Administração, sempre que necessário ou por esta solicitado, esclarecimentos e informações 

acerca dos serviços a serem executados, fornecendo toda e qualquer orientação que possa ser dada para 

acompanhamento e apreciação dos mesmos. 

8.1.22. Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se verificarem 

irregularidades, vícios, adulterações ou incorreções; 

 

8.2. Constituem obrigações/responsabilidades do MUNICÍPIO: 

8.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante especialmente designado, para 

este fim; 

8.2.2. Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as medições e pagamentos nas condições e preços 

pactuados. 

8.2.3. Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

8.2.4. Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário; 

8.2.5. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital; 

8.2.6. Proceder ao recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, após a comunicação ao 

CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA, ficando esta responsável pelo 

bom funcionamento dos serviços executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam 

de responsabilidade do CONTRATANTE. 

8.2.6.1. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por parte 

da CONTRATADA. 

8.2.7. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 30 (trinta) dias do 

recebimento provisório, mediante comissão/servidor fiscal do contrato especificamente designada pelo 

CONTRATANTE. 

8.2.7.1. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) obra (s) será(ão) 

considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 

8.2.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem 

a ético profissional pela perfeita execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL: 

9.1. A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no Artigo 79 da Lei nº 8.666/93, 

no que couber. 

9.2. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 

a) Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XVIII, do art. 78, da Lei 

8.666/93; 

b) Amigavelmente, por acordo mútuo, não cabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardado o 

interesse público; 

c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente; 

 

Parágrafo Primeiro. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 

contratuais, assegura ao contratante o direito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de 

aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial; 

Parágrafo Segundo.   Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, garantido 

o contraditório e a ampla defesa; 
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Parágrafo Terceiro. Fica reservado ao contratante o direito de rescindir total ou parcialmente o contrato, 

desde que seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, conforme 

preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e alterações, sem que assista à proponente vencedora, 

direito algum de reclamações ou indenização. 

Parágrafo Quarto. Em caso de inadimplemento superior a 90 (noventa) dias, a execução do presente 

contrato poderá ser suspensa. 

 

9.3. O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o Contrato, independentemente de interpelação 

judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos: 

a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica;  

b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer empresas ou consórcios 

de empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;  

c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da CONTRATADA sem 

justificativa aceita pelo CONTRATANTE;  

d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA e 

desobediência da determinação da fiscalização, e  

e) demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/1993. 

9.4. A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a 

apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais 

penalidades legais cabíveis.  

9.5. Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a CONTRATADA se 

obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto deste 

contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza, devendo, 

obrigatoriamente, apresentar os seguintes documentos:  

a)  Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado   concluído 

(em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme projeto/área de reforma/área de 

acréscimo/área nova); 

b) Termo de Recebimento Provisório; 

c) Comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As despesas 

referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade 

da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES: 

10. Com fundamento nos artigos 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93, a empresa vencedora ficará sujeita, no 

caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 

obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às 

seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa de dez por cento (10%) sobre o valor total do material não entregue ou entregue em 

desconformidade com o edital, recolhida no prazo máximo de quinze (15) dias corridos, uma vez 

comunicada oficialmente; 

c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 

Município de Major Vieira, por prazo de 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
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licitante ressarcir a Administração do Município de Major Vieira pelos prejuízos resultantes e 

após o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

10.1. Pelo atraso injustificado para início ou entrega da obra, quando solicitado por ofício, no prazo 

estabelecido, o licitante sofrerá, sem prejuízo da penalidade de advertência prevista na alínea “a” do subitem 

anterior, multa moratória de um por cento (1%) ao dia sobre o valor do material não entregue, até o limite 

de 30 (trinta) dias, findo o qual, restará configurada a inexecução total ou parcial do objeto da presente 

licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DO MUNICÍPIO: 

Nos termos da Legislação, o Município pode exigir, a qualquer tempo, a sub-rogação do contrato, no seu 

todo ou em parte a si próprio ou a quem determinar caso a execução não seja comprovadamente a do 

Edital de Tomada de Preços nº. 011/2021, indenizando o contratado pelos serviços até então efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EVENTUAL ATRASO DO MUNICÍPIO: 

Na eventualidade do município não cumprir com os pagamentos contratados, remunerará os atrasos a título 

de encargos mora, aplicando-se as mesmas penalidades impostas aos devedores do município em atraso, 

inclusive os mesmos critérios.  

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES: 

 A contratada se obriga a manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação que lhe deu origem, sob pena de motivo justo para rescisão e aplicação de penalidades. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Da penalidade aplicada caberá recursos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, a autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

15.1. Será designada como gestor e responsável administrativo do contrato o (a) servidor (a), a qual compete 

por acompanhar, gerir e administrar a execução do contrato. 

15.2. Todos os serviços objeto desta licitação serão fiscalizados por servidor do Município de Major Vieira, 

sendo designado a servidora Samanta Lisczkovski ocupante do cargo de Engenheiro Civil pela portaria 201 

de 01 de junho de 2021, para acompanhamento da execução e da entrega da Obra, com autoridade para 

exercer toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização, anotando no diário de Obras, todas 

as ocorrências, materiais julgados deficientes ou não-conformes com as especificações definidas em projeto 

e anexos do edital, determinando o que for necessário à regularização das faltas, defeitos observados na 

forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21.06.93.  

15.3. A CONTRATADA aceitará, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e 

controle a serem adotados ao Engenheiro Civil do Município Municipal de Major Vieira. 

15.4. Compete à fiscalização da obra pela equipe designada pelo Município, entre outras atribuições: 

15.4.1. Verificar a conformidade da execução dos serviços com as normas especificadas em caderno de 

especificações técnicas, memoriais descritivos, plantas e planilhas orçamentárias e adequação dos 

procedimentos e materiais empregados à qualidade desejada para os serviços. 

15.4.2. Ordenar à licitante vencedora corrigir, refazer ou reconstruir as partes dos serviços executados com 

erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações. 
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15.4.3. Manter organizado e atualizado o Livro Diário, assinado por técnico da licitante vencedora e por 

servidor designado pelo Município para efetuar a fiscalização, onde a referida licitante vencedora registre, 

em cada visita: 

15.4.3.1. As atividades desenvolvidas; 

15.4.3.2. As ocorrências ou observações descritas de forma analítica. 

15.4.4. Encaminhar ao Município o documento no qual relacione as ocorrências que impliquem em multas a 

serem aplicadas à licitante vencedora. 

15.5. Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações constantes da Planilha Orçamentária e 

do Memorial Descritivo será sempre consultada a Fiscalização, sendo desta o parecer definitivo. A decisão 

tomada pela Fiscalização deverá ser comunicada à empresa licitante vencedora obrigatoriamente de forma 

escrita e oficial. 

15.6. A fiscalização exercida não reduz nem exclui a responsabilidade do contratado, pelos danos causados a 

administração ou a terceiros, por qualquer irregularidade. 

15.7. O fiscal e Engenheiro Civil farão o Recebimento Provisório, o local deve estar limpo e livre de entulhos, 

materiais e equipamentos provenientes da obra. No período compreendido entre o Recebimento Provisório 

e o Recebimento Definitivo da obra, a Contratada deve fornecer assistência técnica para solucionar erros 

e/ou imperfeições, provenientes da intervenção contratual, detectadas pela Fiscalização. 

15.8.1 O Recebimento Definitivo só será realizado após a correção destes erros e/ou imperfeições e remoção 

de materiais e equipamentos referentes à obra, por meio do Termo de Recebimento da Obra. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA DO CONTRATO: 

16.1. A licitante vencedora prestará garantia ao Contrato, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 

seu valor global, que lhe será devolvida após o término da vigência contratual, mediante solicitação por 

escrito, descontado, se for o caso, o valor das multas porventura aplicadas e ainda não-pagas pela empresa 

licitante vencedora. 

16.2. Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b) Seguro-Garantia; 

c) Fiança Bancária; 

16.3. A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

16.4. O comprovante de que a contratada prestou garantia, deverá ser entregue no Departamento de 

Licitações da Prefeitura de Canoinhas, em até 10 (dez) dias corridos, após a data de assinatura do contrato, 

prorrogáveis por igual período, diante da apresentação de justificativa da contratada. A ordem de serviço só 

será emitida após a constituição da garantia; 

16.5. Em não sendo prestada a garantia contratual no prazo estipulado no item 16.4, o contrato será 

rescindido. 

16.6. Caso a licitante vencedora venha a solicitar prorrogação de prazo de execução da obra, e se for 

atendida, se a garantia não for constituída em espécie, a licitante deverá prorrogar o prazo da CAUÇÃO 

GARANTIA apresentada, por igual ou superior prazo do Aditivo de Prazo. A constituição da garantia deverá 

obedecer aos mesmos critérios da garantia inicial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: 

Em 20 (vinte) dias, contados da assinatura deste termo, a CONTRATANTE providenciará a publicação do 

resumo no D.O.M. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO: 
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Fica eleito o Foro da Comarca de Canoinhas - SC, para dirimir questões decorrentes deste contrato, com 

renúncia expressa aos demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da Constituição Federal, com a redação 

introduzida pela Emenda Constitucional n. 19/98. 

E, para que este contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das partes, em duas 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o firmam. 

 

 

Major Vieira (SC). 17 de Março de 2022. 

 

 

____________________________ 

Prefeito Municipal 

ADILSON LISCZKOVSKI 

Órgão Gerenciador 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

Key Construction Soluções Rod Eireli 

RAFAEL SONAGLIO 

Contratado 

 

 
 

TESTEMUNHAS: 

______________________________________________ 

NOME: 

CPF: 

 

 

______________________________________________ 

NOME: 

CPF 

 


